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PARECER Nº 989/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 308/06. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que visa determinar 
que a abertura de todos os shows de cantores ou conjuntos musicais internacionais seja 
realizada por músicos, cantores ou conjuntos musicais nacionais, cadastrados na Prefeitura 
do município de São Paulo. 
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que encontra fundamento no art. 
30, I da Constituição Federal e no art. 13, I da Lei Orgânica. 
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal: 
“Art. 30 – Compete aos Municípios: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município reza: 
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no 
artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente: 
I – legislar sobre assuntos de interesse local”. 
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara Municipal e 
no poder de polícia administrativa do Município. 
Com efeito, segundo disposto no art. 160 da Lei Orgânica Municipal: 
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em seu 
território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 
I – conceder e renovar licenças para instalação e funcionamento; 
II – fixar horários e condições de funcionamento; 
...”. 
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
O projeto encontra fundamento no art. 30, I, da CF e nos arts. 13, I  e 160,  II,  da Lei 
Orgânica do Município, razão pela qual somos, 
 PELA LEGALIDADE. 
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